
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NtJMERO 920, DE 06 DE DEZEMBRO DE 1,978 
=======-================================= 

Eatabel.eoe •••o• pre9oa para oa Seni-
9•• ele :terneoiaeDto 4e -'caa. 4e Baao -
toa e 4e Abate ao llata4oaro MlaDioipal.. 

Ea, Jlano'1 Diu Barreiraa Pilho, .Prefeito 1411Dioipal. de Uoboa. 
Blltado de Sio Palüo, DO uao elaa atrilN.i9lee lepi•, 

Pa90 aaber que• CI••~ Jbulioipal. deoret• e• aanoiono e 
p:•oeJlgo • •eau1Dte Leia 

Artigo 111. - Hoaa estabel.eo14o• •• aepiDtea pre9oa e ooa41-
9le• aera1• :,ara• :teneoiaento de "1;u,a, Seniç•• ele :bgoto• e Abate 
DO bta4ou.rct M1aaio1pal.a 

I- SDVICO DB 1GUAa 

a) - Conll\180 •••al, por W114a4e e até o 
liaite de 20 (Tinte) aetre• cníb1oo• ••••••••• OR.S 50,oo 

b) - Pelo uoeclODtO de 20 (Tinto) aetrea 
oáb1oo•• oda aeiro oábioo .. :tn. -

çio ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• CR.I l,oo 

II- SERVIÇO DE :S:S~OSz 

'faxa elo Ea&otoa SaDitÚioa, por ala •••••••••••••• 

III- !BftTE ao KA!ADOURO lllJKICIPALz 

a) - Por oabep ele gado bovino ou. vaOWll •••••••••• CR.Sl50.oo 

b) - Por oaboça ••animal.do •traa oapéo1•• ••••• CR.SlOO,oo 
Parásn.:f'o 11n1oo - Pan. u DOTU lica9loa elo "1;ua o Bllgotoa , 

aorá oolmlcla !Ali BSPECliL oom :reoaperação tetal do outo elo uterial. 
a ••r •P:roca40 e ele aão ele o'bn. 

Artigo 211. - Bata Lei eatn.rá • vigor na data elo 01 •• ~uoi -
ro elo 1.979. 

Prefeitura Wiunicipal de Uchoa, aos 06 dias do mês de dezembro 

do ano de 1.978. 
e Yl:Kl<W? d :tz 10-} B oV1:1:::¼Yritô J_;tAo 

Manoél Dias Barreiras Filho 
Prefeito Municipal 

Publicada nesta Secretaria, por afixação, na data supra. 

--~ r-y 
Joao Vivan 

ecretário da Prefeitura -


